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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 474
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/8/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O ambiente escolar é o local onde passamos boa parte da vida e o ser humano, por mais cauteloso que seja, está vulnerável a acidentes. 

As pessoas que convivem no ambiente escolar podem passar por situações em que o socorro deve ser imediato, sendo que nem sempre é possível a chegada da equipe médica de atendimento emergencial.

Sendo assim, é de extrema importância que as escolas municipais de Botucatu tenham, entre os seus funcionários e servidores, pessoal treinado em primeiros socorros, visando tomar atitudes imediatas em situações emergenciais, razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Educação CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar se os servidores que atuam em creches e escolas municipais do ensino Fundamental I e II foram treinados para prestar primeiros socorros, atendendo a Lei Federal n° 13.722/2018,  que “torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil”, conhecida como “Lei Lucas”.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de agosto de 2023.
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